
                                                                                                
 

COMO CONFIGURAR AS VERBAS DE HORA EXTRA NOTURNA 

A OJ 97 da SDI-1 do TST estabelece que o adicional noturno integra a base de cálculo das 
horas extras prestadas no período noturno. Isso significa que, ao calcular as horas extras 
de um trabalhador que trabalha à noite, deve-se incluir o adicional noturno no salário 
base para o cálculo da majoração.  

Elaboração: 

O adicional noturno é cumulativo com o adicional de hora extra quando a hora extra é 
trabalhada no período noturno, ou seja, entre as 22h de um dia e as 5h do dia 
seguinte. Isso significa que o trabalhador receberá um acréscimo de 50% sobre o valor da 
hora normal (hora extra) e mais 20% sobre esse valor (adicional noturno).  

• Adicional Noturno: 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece que o trabalho noturno deve ser 
remunerado com um adicional de, no mínimo, 20% sobre a hora diurna.  

• Adicional de Hora Extra: 

A hora extra, por sua vez, é paga com um adicional de, no mínimo, 50% sobre o valor da 
hora normal.  

• Cumulação: 

Quando a hora extra é trabalhada no período noturno, esses dois adicionais são 
cumulados, ou seja, o trabalhador recebe o adicional de hora extra sobre o valor da hora 
normal, e ainda recebe o adicional noturno sobre esse valor já aumentado.  

Exemplo: 

Suponha que um trabalhador receba R$ 10 por hora normal. 

1. Valor da hora extra: R$ 10 + 50% = R$ 15 

2. Valor da hora extra com adicional noturno: R$ 15 + 20% = R$ 18 

Portanto, nesse caso, a hora extra 50% noturna seria paga a R$ 18, e não a R$ 15.  

 

Fonte: https://jurisprudencia.tst.jus.br/?tipoJuris=OJ&orgao=TST&pesquisar=1#void 
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Como configurar no sistema a HORA EXTRA 50% NOTURNA? 

O cadastro das verbas de ganho deve estar na faixa de 1 a 300, no nosso exemplo vamos 
utilizar código 84 

 

A incidência padrão das verbas de HE já tem cadastrada no sistema que é a 8  

 

 

 



                                                                                                
 
A fórmula deve ser cadastrada pelo cliente conforme exemplo abaixo:  

 

Suponha que um trabalhador receba R$ 10 por hora normal. 

3. Valor da hora extra: R$ 10 + 50% = R$ 15 

4. Valor da hora extra com adicional noturno: R$ 15 + 20% = R$ 18 

Portanto, a hora extra 50% noturna deve ser remunerada a R$ 18, para a fórmula do 
sistema devemos achar qual índice que aplicado em cálculo direto sobre a hora normal 
de R$ 10,00 que resulte em R$ 18,00 = esse índice é 80%  

Então R$ 10,00 * 80% = 8,00  

Quando informamos no campo Se o Cálculo Resulta em > BASE + PERCENTUAL o sistema 
vai somar 10,00 + 8,00 = 18,00 

O campo Fórmula Incide Sobre > informamos Total dos Ganhos, mas fica a critério do 
cliente verificar qual a base correta para o cálculo. 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                
 
EXEMPLO 1: 

 

 

Total dos ganhos base para hora extra 2.158,16 + 24,39 + 4,88 + 607,20 = 2.794,63 

2.794,63 / 180 horas mensais = 15,5257 hora normal  

15,53 * 50% HE = 7,76 + 15,53 = 23,29 

23,29 * 20% Adicional Noturno = 4,66 + 23,29 = 27,95 valor base da verba 84 HE 50% 
NOTURNA 

Se realizarmos o cálculo com fórmula direta > 15,53 * 1,8 = 27,95 



                                                                                                
 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                
 
EXEMPLO 2: 

 

Total dos ganhos base para hora extra 2.158,16 + 24,39 + 4,88 + 607,20 = 2.794,63 

2.794,63 / 180 horas mensais = 15,5257 hora normal  

15,53 * 60% HE = 9,32 + 15,53 = 24,85 

24,85 * 30% Adicional Noturno = 7,45 + 24,85 = 32,30 

 

 


